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Contrato

Câmara Municipal de Riacho de Santana
CNPJ: 42.696.252/0001-47

Legislatura 2023/2024

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL E
PAULA GRASIELE SILVA RODRIGUES.

CONTRATO ADMINIISTRATIVO N.o11/2023

Por este instrumento particular de Contrato de prestação de serviços que entre si
celebram, de um lado a Câmara Municipal de Riacho de Santana, entidade jurídica de
direito público, com a sede a Rua Comes de Farias, s/n° - Centro - Riacho de Santana
Ba, inscrita no CNPJIMF n." 42.696.252/0001-47, neste ato representada por seu
Presidente, Exm". Sr. Gilmar Ribeiro da Cruz, doravante denominado
de CONTRATANTE, e do outro lado a Sra. Paula Grasiele Silva Rodrigues, inscrita no
CPF sob n", 067.765.085-00, RG n° 20.587.408-82 SSPIBA, residente e domiciliada
na Rua José Ribeiro de Carvalho, n° 191, Belém, Riacho de Santana, Bahia, Cep:
46.470-000, doravante denominada de CONTRATADO, tem justos e acordados os
seguintes termos:

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O presente contrato tem por objetivo a prestação de serviços como Agente
Administrativa da Câmara Municipal de Riacho de Santana, em caráter temporário, na
forma da Lei, para suprir a demanda desta Casa Legislativa.

1.2 Os serviços serão prestados diariamente, de segunda a sexta-feira, entre o
período das 07:00 às 13:00 horas, podendo haver mudança de horário a depender do
horário de funcionamento da Casa.

2.0 DO PRAZO CONTRATUAL
2.1 O presente Contrato terá vigência entre o período de 12 de janeiro de 2023 a 31 de
dezembro de 2023, podendo ser revogado a critério da administração.

3.0 CLÁSULA TERCEIRA- DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO
3.1 O valor do mensal dos serviços prestados é de R$ 1.320,00 (hum mil e trezentos e
vinte reais), dos quais serão descontados os impostos e encargos devidos pela prestação
dos serviços, na forma da lei.
3.2 O pagamento será efetuado mensalmente após a execução dos serviços descritos na
Cláusula Primeira deste Contrato, até o quinto dia útil do mês subsequente, a ser
creditado na conta corrente do Contratado junto ao Banco do Brasil S/A.

4.0 CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E EXECUÇÃO DO CONTRATO
4.1 O prazo para execução dos serviços será da data da assinatura deste instrumento
contratual até 31 de dezembro de 2023, podendo ser revogado a critério da
administração.

5.0 CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
5.1 Realizar atividades voltadas à organização, sistematização e execução dos processos
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Câmara Municipal de Riacho de Santana
CNPJ; 42.696.252/0001-47

Legislatura 2023/2024

administrativos, cumprindo normas, obedecendo às políticas gerais e de recursos
humanos da Câmara Municipal.
5.2 Examinar e preparar serviços para digitação;
5.3 Fazer digitação de dados, bem como de textos, tabelas e outros;
5.4 Formatar textos e planilhas, receber e transmitir e-maíls;

6.0 CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
6.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá
aplicar ao CONTRATADO multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da legislação específica.
6.2 Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de
contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o
MUNICÍPIO, conforme Lei 8.666/93, que serão aplicadas em função da natureza e
gravidade de falta cometida, garantida a ampla defesa.

7.0 CLÁUSULA NONA - RESCISÃO DO CONTRATO
7.1 A rescisão do Contrato ocorrerá de pleno direito e independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento de quaisquer das suas
clausulas, conforme o constante na legislação vigente.
7.2 O CONTRATADO será considerado inadimplente, sujeitando-se a rescisão do
Contrato, se ocorrer quaisquer dos fatos abaixo discriminados, sem prejuízo de outros
casos previstos em lei:
a) Ceder ou transferir no todo ou em parte, ou subcontratar os serviços, objeto deste
Contrato, sem prévia autorização escrita do Município.
b) Paralisar o fornecimento dos serviços, sem motivo justificado.

8.0 CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1 A Câmara ressalva-se o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a
execução dos serviços contratados, de forma parcial ou total, mediante pagamento único
e exclusivo dos trabalhos já executados e a aquisição, por ajuste entre as partes
interessadas dos materiais existentes no local da obra e a ela destinados, ressalvadas as
responsabilidades legais e contratuais.
8.2 Fazem parte integrante deste Contrato independentemente de transcrição, os
seguintes documentos, cujo teor é do conhecimento e aceitação do CONTRATADO.
- Proposta de Preço da Empresa;
_Legislação, Normas e Instituições vigentes no País, no Estado e no Município que lhe
sejam aplicáveis, especialmente as leis 8.666/93 e 8.883/94.

9.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CATEGORIA ECONÔMICA E DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA
9.1 As despesas decorrentes desta Contratação Temporária correrão por conta da
Categoria econômica:

UNIDADE 01.01 - Câmara Municipal
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Câmara Municipal de Riacho de Santana
CNPJ: 42.696.252/0001-47
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ORÇAMENT ÁRIA
PROJETO/ATIVIDADE 2002- Poder Legislativo
ELEMENTO DE DESPESA 31901100 - Vencimento e Vantagens Fixas Pessoal

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Riacho de Santana, como único e competente para
dirimir quaisquer demandas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e
forma juntamente com 02 (duas) testemunhas, para os efeitos legais.

Riacho de Santana, 16 de janeiro de 2023.

u,o >--::>

asiele Silva Rodrigues
Contratada
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Convênio

TERMO DE CONVÊNIO

Termo de convênio para a cessão de servidor público municipal, lavrado

entre o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA e a CÂMARA MUNICIPAL DE

RIACHO DE
SANTANA, em caráter GRATUITO.

Por este instrumento, em que figura de um lado como CESSIONÁRIO o

Egrégio TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA, representado pelo MM. Juiz de

Direito Diretor do Fórum da Comarca de Riacho de Santana, DR. PAULO

RODRIGO PANTUSA, portador do RG nº 7463460 SSP/MG, e do CPF nº

024.602.686-37 e de outro, como CEDENTE, a CÂMARA MUNICIPAL DE

RIACHO DE SANTANA, neste ato representado pelo seu Presidente, o SR.

GILMAR RIBEIRO DA CRUZ, portador do RG nº 705.807.31-2 e do CPF nº

711.026.395-91, com autorização contida na Lei Municipal nº 95 de 11 de

agosto de 2008, firmam o presente instrumento de convênio, visando a cessão

de servidores municipais para prestarem serviços junto ao Órgão

CESSIONÁRIO,o que fazem sob as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULAPRIMEIRA - DO OBJETO

• _Convênio para a cessão de servidores municipais para prestarem serviços

junto ao CESSIONÁRIO, sem ônus, que serão designados exclusivamente para

as unidades Judiciárias instaladas na Comarca a que pertencer o município.

• _A cessão de servidores a que trata o item anterior poderá recair naqueles

que ingressaram na Câmara Municipal mediante contrato, concurso público

ou processo seletivo, não importando se do regime temporário, estatutário

ou celetista.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESIGNAÇÃO DOS SERVIDORES, DO INÍCIO DO

EXERCÍCIO,DA CARGAHORÁRIA E DAAUSÊNCIA

• _ A designação dos servidores será precedida das seguintes cautelas:
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• - o CEDENTEexpedirá ofício ao CESSIONÁRIOencaminhando a relação
dos servidores cedidos, nos termos da autorização contida na Lei Municipal nº
95 de 11 de agosto de 2008, consignando, ainda, que os servidores
ingressaram na Câmara Municipal através de contrato, concurso público ou

processo seletivo.
2.1.2 - O início do exercício junto à Unidade Judicial somente ocorrerá a
partir da

data deste termo de convênio.

• - A carga horária dos servidores deverá ser compatível com a dos
funcionários do CESSIONÁRIO,resguardando-se, entretanto, a jornada de

trabalho prevista pela Municipalidade.
• - A frequência do servidor cedido será controlada pela Unidade Judicial na
qual estiver lotado e será mensalmente remetida à Câmara Municipal,
arquivando-se na Serventia Judicial cópia dela para simples controle e
comunicação de eventuais irregularidades cometidas.

• _ As faltas no serviço deverão ser comunicadas juntamente com a
frequência do servidor, assim como as ausências, férias, licença-saúde ou
qualquer espécie deocorrência que resulte na irregularidade da frequência.
• _ As faltas de caráter disciplinar, após formalmente constatada pelo Juiz de
Direito Diretor do Fórum, serão imediatamente comunicadas à CEDENTEpara

as providências cabíveis.
• - É facultada a substituição ou a devolução do servidor, mediante prévia

comunicação.
• _ Aplicam-se, para os casos de substituição, as cautelas constantes dos

subitens 2.1.1 e 2.1.2.

CLÁUSULATERCEIRA- DASOBRIGAÇÕESDO CESSIONÁRIO

• _Zelar pela observância da jornada de trabalho do servidor a fim de evitar

cargahorária superior ao previsto junto à Câmara Municipal.
• _ Estar ciente de que o servidor cedido não poderá executar serviços ou

praticar atos que demandem fé pública.
3.3 - Cumprir rigorosamente o disposto no subitem 2.3.
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• - Estar ciente de que a CEDENTE, após formal comunicação, poderá

solicitar a substituição ou o retorno do servidor, segundo seu alvedrio.

• - O CESSIONÁRIO não poderá, sob qualquer pretexto, alterar a designação

do servidor para posto de trabalho que não esteja compreendido como

Serventia do Poder Judiciário do Estado do Estado da Bahia, instalada na

Comarca do município cedente.

• - Promover os esclarecimentos que porventura vierem a ser solicitados

pela CEDENTE.

• - Fiscalizar para que os serviços desenvolvidos pelo servidor cedido

estejam de conformidade com o disposto neste convênio.

• - Comunicar, com antecedência de 30 (trinta) dias, o seu interesse em

promover a substituição do servidor cedido.

CLÁUSULAQUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CEDENTE

• - Estar ciente de que são de sua inteira responsabilidade os pagamentos

de todas as despesas com remunerações, encargos previdenciários e

trabalhistas, bem como quaisquer outros que porventura integrem os salários

ou vencimentos dos servidorescedidos.

• - Responsabilizar-se por qualquer ato irregular praticado pelo servidor

cedido, independentemente de dolo ou culpa.

• - Certificar-se de que os servidores cedidos estão cientes de que deverão

cumprirtodos os regulamentos internos do CESSIONÁRIO,sem exceção.

• - Quando da emissão da relação dos servidores a serem cedidos, informar

que eles não possuem cônjuges, companheiro (a), parentes em linha reta e

colateral até 3º grau prestando serviços na Serventia Judicial na Comarca do

município na qualidadede funcionários do Poder Judiciário.

• - Acolher ou justificar, em 30 (trinta) dias, a comunicação do

CESSIONÁRIOpara os fins do subitem 3.8 da cláusula anterior.

CLÁUSULAQUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1. - O prazo de vigência do presente termo de convênio é até 31 de dezembro

de 2023, iniciando-se a partir de sua formalização, podendo ser renovado por
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acordo entre as partes.

CLÁUSULASEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

• - Este termo de convênio poderá ser rescindido a qualquer tempo por

qualquer das partes nele envolvidas, mediante comunicação escrita do

interessado com antecedência mínima de trinta (30) dias.

• - Considerar-se-á antecipadamente rescindido este termo no caso de

descumprimento injustificado de quaisquer de suas cláusulas, oportunidade na

qual os servidores deverão de ser devolvidos, após prévio ajuste, à CEDENTE.

CLÁUSULASÉTIMA - DO TERMO DE RESPONSABILIDADE E SIGILO

• - O servidor cedido pela Câmara Municipal deverá, obrigatoriamente,

assinar o Termo de Responsabilidade e Sigilo, em face do estabelecido pelas

normas de Políticade Segurança da Informação do Tribunal de Justiça.
• - A não concordância com o Termo de Responsabilidade e Sigilo e sua

não

assinatura constituem motivo impeditivo de que o servidor cedido preste

serviços nas unidades judiciárias.

CLÁUSULAOITAVA - DO FORO

8.1. - Fica eleito, desde já, o Foro da Comarca da cidade de Riacho de Santana,

com renúncia expressa de qualquer outro Juízo, por mais privilegiado que seja,

para serem dirimidas as questões que porventura surgirem em função do

presente instrumento.

Nada mais. Lido e achado conforme pelas partes, perante as testemunhas,

lavrou-se este instrumento de convênio para a cessão de servidores

municipais, em três (02) vias, por todos assinado, visto que foram atendidas as

formalidades legais.

Riacho de Santana - BA, em 12 de Janeiro de 2023.
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LO RODRIGO PANTUSA
JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE RIACHO DE SANTANA

10.DE RIACHO CE SANTANA- BA

MAR RIBEIRO DA CRUZ
SR. GILMA BEl O fJAf@tm~ da Câmara

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA

Testemunhas:

NOME ~ffe9 ~ij()í9ln.Oc.. ~~
NOME M-4Nl/? ,eJ.A !1:hb ~

CPF: 03 Z'. 5 1M.;2 j~ ~ ~ ~

CPF: Ofn~~ ~ o. 1~S - ~ 1-
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